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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 15, inciso XXXVIII, do Regimento Interno,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 203, 204 e 208 da Resolução TSE nº 23.669/2021,
RESOLVE:
Art. 1º. Definir os pontos de transmissão de dados de votação e as respectivas contingências para
o 2º turno das Eleições Gerais 2022, no âmbito da Justiça Eleitoral de Goiás, conforme anexo
desta Portaria.
Art. 2º. Na impossibilidade da transmissão de dados, a Junta eleitoral providenciará a remessa das
mídias ao ponto de transmissão da Justiça Eleitoral mais próximo, para os respectivos
procedimentos.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
DES. ITANEY FRANCISCO CAMPOS
Presidente
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PORTARIA PRES Nº 276, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 15, inciso XXVIII, do  do Tribunal (Resolução TRE/GO n°Regimento Interno
298, de 18 de outubro de 2018);
CONSIDERANDO os feriados previstos na Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, aplicada à Justiça
Eleitoral, nos termos da Resolução TSE nº 18.154, de 14 de maio de 1992 e o disposto no art. 236
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 ;
CONSIDERANDO o teor da Resolução TSE nº 23.674, de 16 de dezembro de 2021 (Calendário
Eleitoral Eleições 2022);
CONSIDERANDO a autonomia administrativa e financeira da Justiça Eleitoral conferida aos
tribunais pelo art. 99 da Constituição Federal de 1988;
RESOLVE:
Art. 1° Transferir, do dia 28 de outubro de 2022 para o dia 25 do mesmo mês e ano, o feriado
consagrado ao Dia do Servidor Público.
Art. 2º Os prazos que porventura se iniciem ou terminem no dia de feriado declarado nesta Portaria
ficam automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, exceto os compreendidos
no período eleitoral de 2022, estabelecidos na Resolução TSE nº 23.674/2021, os quais não se
suspendem aos sábados, domingos e feriados.
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em
contrário.
DES. ITANEY FRANCISCO CAMPOS
Presidente

PORTARIA PRES Nº 281, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições
conferidas pelo Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO n° 298, de 18 de outubro
de 2018);
CONSIDERANDO a instrução contida no Processo SEI n° 22.0.000013861-8;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5°, § 1°, da Portaria n° 190/2020 - PRES;
RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR, com efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2022, os percentuais, por faixa
de remuneração, para o cálculo do reembolso do Auxílio-Saúde definidos na Portaria n° 190/2020
- PRES, que passam a ser os constantes no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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